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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2011, QUE TEM POR OBJETO CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE RESERVATÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA – 1ª ETAPA, PARA INSTALAÇÃO DE CISTERNAS, VISANDO ABASTECIMENTO DE COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS), SERGIPE, PERNAMBUCO, PIAUÍ E MARANHÃO, DISTRIBUÍDO EM 02 (DOIS) LOTES: LOTE I: COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS) E SERGIPE; E LOTE II: COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE MARANHÃO, PERNAMBUCO E PIAUÍ, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: EMPRESA ESTRANGEIRA, SÓCIA DE EMPRESA BRASILEIRA (PESSOAS JURÍDICAS DISTINTAS), PODE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO EM CONSÓRCIO COM A EMPRESA BRASILEIRA DA QUAL É SÓCIA ?

RESPOSTA 1: SIM, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES DO ITEM 4 DO EDITAL:

SUBITEM 4.1 DO EDITAL:

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO EMPRESAS DO RAMO, INDIVIDUALMENTE OU CONSORCIADAS, NACIONAIS E ESTRANGEIRAS, QUE SATISFAÇAM A TODAS AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, E QUE POSSUAM, ATÉ A DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, O SEGUINTE CAPITAL SOCIAL MÍNIMO:

·
LOTE I: EMPRESA: R$ 10.300.000,00 (DEZ MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS);

CONSÓRCIO: R$ 13.390.000,00 (TREZE MILHÕES E TREZENTOS E NOVENTA MIL REAIS).

·
LOTE II: EMPRESA: R$ 10.700.000,00 (DEZ MILHÕES E SETECENTOS MIL REAIS);

CONSÓRCIO: R$ 13.910.000,00 (TREZE MILHÕES E NOVECENTOS E DEZ MIL REAIS).

SUBITEM 4.1.1 DO EDITAL:

O CAPITAL SOCIAL TOTAL MÍNIMO PARA CONSÓRCIO, EXIGIDO NO SUBITEM ANTERIOR, SERÁ DEMONSTRADO PELO SOMATÓRIO DOS VALORES DE CADA CONSORCIADO NA PROPORÇÃO DE SUA RESPECTIVA PARTICIPAÇÃO. CADA EMPRESA COMPONENTE DO CONSÓRCIO MULTIPLICARÁ O PERCENTUAL DE SUA PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PELO SEU EFETIVO CAPITAL SOCIAL, DEVENDO A SOMA DOS VALORES ACIMA, CALCULADOS PARA TODAS AS EMPRESAS DO CONSÓRCIO SER, NO MÍNIMO, O CAPITAL SOCIAL EXIGIDO,  (ART. 33 – INCISO III DA LEI 8.666/93).

SUBITEM 4.1.2 DO EDITAL:

CASO AS LICITANTES APRESENTEM PROPOSTAS PARA MAIS DE UM LOTE, DEVERÃO COMPROVAR O SOMATÓRIO DOS CAPITAIS SOCIAIS DOS LOTES PARA OS QUAIS ESTEJAM CONCORRENDO.

SUBITEM 4.1.4 DO EDITAL:

É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA CONSORCIADA ATRAVÉS DE MAIS DE UM CONSÓRCIO OU ISOLADAMENTE.
PERGUNTA 2: NO CASO DA EMPRESA ESTRANGEIRA, O EDITAL DEFINE CLARAMENTE A COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE JURÍDICA (CLÁUSULA 7.3.12), PORÉM NÃO DEFINE OS DEMAIS REQUISITOS, PRINCIPALMENTE A REGULARIDADE FISCAL E A CAPACIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA. EXISTEM REQUISITOS NA LEGISLAÇAO BRASILEIRA QUE NÃO SÃO EXIGIDOS NO PAÍS DE ORIGEM (SEDE) DA EMPRESA. QUAL O PROCEDIMENTO. CONSIDERANDO QUE NO PREGÃO A HABILITAÇÃO É POSTERIOR A FASE DE PREÇOS, PODERÁ SER CONCEDIDO PRAZO PARA ESSA APRESENTAÇÃO, MEDIANTE COMPROMISSO DA LICITANTE (EQUIVALENTE AO PROCESSO DE DILIGÊNCIAS PREVISTO NO PARAGRAFO TERCEIRO DA LEI 8666)?
RESPOSTA 2: O ART. 32 DA LEI 8.666/93 - § 4º ESTABELECE QUE “AS EMPRESAS ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONE NO PAÍS, TANTO QUANTO POSSÍVEL, ATENDERÃO, NAS LICITAÇÕES INTERNACIONAIS, ÀS EXIGÊNCIAS DOS PARÁGRAFOS ANTERIORES MEDIANTE DOCUMENTOS EQUIVALENTES, AUTENTICADOS PELOS RESPECTIVOS CONSULADOS E TRADUZIDOS POR TRADUTOR JURAMENTADO, DEVENDO TER REPRESENTAÇÃO LEGAL NO  BRASIL COM PODERES EXPRESSOS PARA RECEBER CITAÇÃO E RESPONDER ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE.”

O EDITAL NO ITEM 4.1.6 E DEFINEM COM OBJETIVIDADE AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA ESTRANGEIRA:

4.1.6.EMPRESAS ESTRANGEIRAS PARTICIPARÃO NAS MESMAS CONDIÇÕES DAS EMPRESAS NACIONAIS.

4.1.7.
SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS, DESDE QUE TENHAM REPRESENTAÇÃO LEGAL NO BRASIL, COM PODERES EXPRESSOS PARA RECEBER CITAÇÃO E RESPONDER ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE, E QUE ATENDAM AO DISPOSTO NO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

O ITEM 7.3.12 DO EDITAL DEFINE COM OBJETIVIDADE A DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA PELA EMPRESA ESTRANGEIRA:

7.3.12.
A EMPRESA ESTRANGEIRA DEVERÁ APRESENTAR, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS EM SUBSTITUIÇÃO AOS EXIGIDOS NOS SUBITENS 7.3.2...:

A)
PROVA DE ESTAR LEGALMENTE REPRESENTADA NO BRASIL (PROCURAÇÃO COM PODERES EXPRESSOS PARA RECEBER CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E RESPONDER ADMINISTRATIVAMENTE E JUDICIALMENTE POR SEUS ATOS, JUNTANDO OS INSTRUMENTOS DE MANDATO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO);

B)
PROVA DE ESTAR LEGALMENTE CONSTITUÍDA NO SEU PAÍS DE ORIGEM;

C)
DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE CONHECE A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, DE QUE A ELA SE SUBMETE E QUE RENUNCIA A QUALQUER RECLAMAÇÃO POR VIA DIPLOMÁTICA;

D)
MATERIAL INFORMATIVO PERTINENTE, A JUÍZO DA EMPRESA.

7.3.12.1.
OS DOCUMENTOS APRESENTADOS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA:

A)
OS DOCUMENTOS APRESENTADOS POR LICITANTE BRASILEIRA, SE EXPRESSOS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA, DEVERÃO SER TRADUZIDOS PARA A LÍNGUA PORTUGUESA POR TRADUTOR PÚBLICO JURAMENTADO E AUTENTICADOS PELO RESPECTIVO CONSULADO, EXCETUADOS OS CATÁLOGOS TÉCNICOS ILUSTRATIVOS DOS PRODUTOS OFERTADOS, QUE PODERÃO SER APRESENTADOS EM LÍNGUA PORTUGUESA, INGLESA OU ESPANHOLA;

B)
OS DOCUMENTOS E A PROPOSTA APRESENTADOS POR LICITANTE ESTRANGEIRA DEVERÃO SER AUTENTICADOS PELOS RESPECTIVOS CONSULADOS E TRADUZIDOS PARA A LÍNGUA PORTUGUESA, POR TRADUTOR JURAMENTADO, EXCETUADO OS CATÁLOGOS TÉCNICOS ILUSTRATIVOS DOS PRODUTOS OFERTADOS, QUE PODERÃO SER APRESENTADOS EM LÍNGUA PORTUGUESA, INGLESA OU ESPANHOLA.

PORTANTO, A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO ENVELOPE Nº 1, NA SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DO PREGÃO , CONFORME DISPÕE O ITEM 7.1. DO EDITAL:

7.1.
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS EM 01 (UMA) VIA E SOMENTE SERÃO ACEITOS SE ESTIVEREM DENTRO DE SEUS PRAZOS DE VALIDADE NA DATA PREVISTA PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE SEU RECEBIMENTO E ABERTURA, RESERVANDO-SE A CODEVASF O DIREITO DE VERIFICAR, NA FONTE EMISSORA, A AUTENTICIDADE DOS MESMOS. INEXISTINDO PERÍODO DE VIGÊNCIA, SERÃO CONSIDERADAS VÁLIDAS AS CERTIDÕES QUE TENHAM SIDO EMITIDAS NOS 3 (TRÊS) MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES À DATA DA ENTREGA DAS PROPOSTAS. SOMENTE SERÁ ABERTO O ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – DA LICITANTE VENCEDORA.

7.2.
REFERIR-SE-ÃO SEMPRE À JURISDIÇÃO DO LOCAL DE DOMICILIO DA SEDE DA LICITANTE. 

O ITEM 8.1. DO EDITAL É CLARO E OBJETIVO AO DEFINIR QUE: “A SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS  SERÁ PÚBLICA, DIRIGIDA POR UM PREGOEIRO E DEVERÃO SER APRESENTADOS NO LOCAL, DIA E HORA DETERMINADOS, EM DOIS  ENVELOPES DEVIDAMENTE FECHADOS E RUBRICADOS NOS FECHOS, E ATENDER AOS SEGUINTES REQUISITOS:

A)ENVELOPE 01 (UM): PROPOSTA DE PREÇO E TERMO DE PROPOSTA – ANEXO II (COM ESPECIFICAÇÃO COMPLETA/DETALHADA), E ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 6 (SEIS);

B)ENVELOPE II: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME O ITEM 7;

PERGUNTA 3: NO CASO DE CONSÓRCIO, O EDITAL DEFINE QUE AS EMPRESAS DEVEM ATENDER INDIVUDUALMENTE OS QUESITOS DE CAPACIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E CAPACIDADE FINANCEIRA, PODENDO SOMAR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (CLAUSULA 7.3.18 DO EDITAL). A LEI 8666/93 NO INCISO III DO ART. 33 ADMITE A POSSIBILIDADE SE SOMATÓRIA DA CAPACIDADE FINANCEIRA. A CODEVASF ACEITARÁ ESSA SOMATÓRIA, PERMITIDA NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA?
RESPOSTA 3: SIM, O ITEM 4.1.1 DO EDITAL ESTABELECE COM BASE NO INCISO III DO ART. 33 DA LEI 8.666/93: “O CAPITAL SOCIAL TOTAL MÍNIMO PARA CONSÓRCIO, EXIGIDO NO SUBITEM ANTERIOR, SERÁ DEMONSTRADO PELO SOMATÓRIO DOS VALORES DE CADA CONSORCIADO NA PROPORÇÃO DE SUA RESPECTIVA PARTICIPAÇÃO. CADA EMPRESA COMPONENTE DO CONSÓRCIO MULTIPLICARÁ O PERCENTUAL DE SUA PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PELO SEU EFETIVO CAPITAL SOCIAL, DEVENDO A SOMA DOS VALORES ACIMA, CALCULADOS PARA TODAS AS EMPRESAS DO CONSÓRCIO SER, NO MÍNIMO, O CAPITAL SOCIAL EXIGIDO,  (ART. 33 – INCISO III DA LEI 8.666/93).”

PERGUNTA 4: DEVIDA A COMPLEXIDADE DO PROCESSO E A OCORRÊNCIA DE FERIADO NACIONAL NO MEIO DA SEMANA (12/10), EXISTE POSSIBILIDADE DE ADIAR A ABERTURA MARCADA PARA DIA 14/10, PARA A PROXIMA SEMANA, AMPLIANDO A POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO ?

RESPOSTA 4: FOI NEGADO PROVIMENTO À REFERIDA SOLICITAÇÃO, DESSA FORMA, SERÃO MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.

PERGUNTA 5: EMPRESA QUE APRESENTAR RESULTADO MENOR QUE 1,0 NOS ÍNDICES DEFINIDOS NO INCISO C2 DA CLÁUSULA 7.3.4, PODE COMPROVAR A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA PELO CAPITAL SOCIAL, CONFORME DETERMINA A O ART. 44 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02/2010 DE 11 DE OUTUBRO DE 2010, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, EMITIDA DENTRO DAS ATRIBUIÇÕES DEFINIDAS NO ART. 15 DO DECRETO N° 3.931 DE 19 DE SETEMBRO DE 2001, QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS? 

RESPOSTA 5: CONFORME ESCLARECIMENTOS PRESTADOS ANTERIORMENTE O EDITAL, NO ITEM 7.3.4., DEFINIU DE FORMA DISTINTA, PARA FINS DE AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,  A COMPROVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL MÍNIMO, EXIGIDO NO ITEM 4.1. DO EDITAL, E AVALIAÇÃO DE ÍNDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS (ITEM 7.3.4.), ASSIM DISPOSTOS:

4.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO EMPRESAS DO RAMO, INDIVIDUALMENTE OU CONSORCIADAS, NACIONAIS E ESTRANGEIRAS, QUE SATISFAÇAM A TODAS AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, E QUE POSSUAM, ATÉ A DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, O SEGUINTE CAPITAL SOCIAL MÍNIMO: 

·
LOTE I: EMPRESA: R$ 10.300.000,00 (DEZ MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS);


CONSÓRCIO: R$ 13.390.000,00 (TREZE MILHÕES E TREZENTOS E NOVENTA MIL REAIS).

·
LOTE II: EMPRESA: R$ 10.700.000,00 (DEZ MILHÕES E SETECENTOS MIL REAIS);


CONSÓRCIO: R$ 13.910.000,00 (TREZE MILHÕES E NOVECENTOS E DEZ MIL REAIS).

4.1.1. O CAPITAL SOCIAL TOTAL MÍNIMO PARA CONSÓRCIO, EXIGIDO NO SUBITEM ANTERIOR, SERÁ DEMONSTRADO PELO SOMATÓRIO DOS VALORES DE CADA CONSORCIADO NA PROPORÇÃO DE SUA RESPECTIVA PARTICIPAÇÃO. CADA EMPRESA COMPONENTE DO CONSÓRCIO MULTIPLICARÁ O PERCENTUAL DE SUA PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PELO SEU EFETIVO CAPITAL SOCIAL, DEVENDO A SOMA DOS VALORES ACIMA, CALCULADOS PARA TODAS AS EMPRESAS DO CONSÓRCIO SER, NO MÍNIMO, O CAPITAL SOCIAL EXIGIDO,  (ART. 33 – INCISO III DA LEI 8.666/93).

4.1.2. CASO AS LICITANTES APRESENTEM PROPOSTAS PARA MAIS DE UM LOTE, DEVERÃO COMPROVAR O SOMATÓRIO DOS CAPITAIS SOCIAIS DOS LOTES PARA OS QUAIS ESTEJAM CONCORRENDO.

7.3.4. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

A) REGISTRO DO CAPITAL SOCIAL MÍNIMO NO VALOR ESTABELECIDO NO ITEM 4.1 DESTE EDITAL, ATÉ A DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS;

A1) O CAPITAL SOCIAL TOTAL MÍNIMO PARA CONSÓRCIO, EXIGIDO NA ALÍNEA ACIMA, SERÁ DEMONSTRADO PELO SOMATÓRIO DOS VALORES DE CADA CONSORCIADO NA PROPORÇÃO DE SUA RESPECTIVA PARTICIPAÇÃO. CADA EMPRESA COMPONENTE DO CONSÓRCIO MULTIPLICARÁ O PERCENTUAL DE SUA PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PELO SEU EFETIVO CAPITAL SOCIAL, DEVENDO A SOMA DOS VALORES ACIMA, CALCULADOS PARA TODAS AS EMPRESAS DO CONSÓRCIO SER, NO MÍNIMO, O CAPITAL SOCIAL EXIGIDO (ART. 33 – INCISO III DA LEI 8.666/93);

A2) CASO AS LICITANTES APRESENTEM PROPOSTAS PARA MAIS DE UM LOTE, DEVERÁ COMPROVAR O SOMATÓRIO DOS CAPITAIS SOCIAIS DOS RESPECTIVOS LOTES, DOS QUAIS ESTEJA PARTICIPANDO;

“C2” - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS LICITANTES SERÁ CONFIRMADA POR MEIO DE CONSULTA “ON LINE” AO SICAF – SISTEMA DE CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES. CASO A LICITANTE NÃO ESTEJA CADASTRADA NO SICAF, ADOTAR-SE-ÃO OS CRITÉRIOS DESCRITOS A SEGUIR:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL___________________________

          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE__

        PASSIVO CIRCULANTE

ONDE:

LG - LIQUIDEZ GERAL

SG - SOLVÊNCIA GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE

C.2.1) SERÃO CONSIDERADAS HABILITADAS AS EMPRESAS QUE APRESENTAREM RESULTADO IGUAL OU MAIOR QUE 01(UM) EM TODOS OS ÍNDICES REFERIDOS NA ALÍNEA “C2” DESTE SUBITEM.

PORTANTO, AS CONDIÇÕES FIXADAS NO EDITAL SÃO CLARAS E OBJETIVAS, DE FORMA QUE O CAPITAL SOCIAL NÃO SUBSTITUI A EXIGÊNCIA DE ATENDIMENTO DOS ÍNDICES FIXADOS NA ALÍNEA “C2” DO ITEM 7.3.4. DO EDITAL, TUDO ESTABELECIDO CONSOANTE AS CONDIÇÕES FIXADAS NO ART. 31 DA LEI 8.666/93.

A IN Nº 02/10, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, DISCIPLINA PROCEDIMENTOS PARA FINS DE CADASTRO DE EMPRESAS, NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DO SISTEMA DE SERVIÇO GERAIS, OU SEJA, APLICÁVEL AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

O ART. 37 – INCISO XXI – DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PERMITE QUE SE FAÇAM “EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS À GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, ESSA É A PREMISSA QUE VISA RESGUARDAR O PODER PÚBLICO DE EMPRESAS QUE NÃO TENHAM CONDIÇÕES DE ARCAR COM A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

A VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA DE UMA EMPRESA, CONFORME CONSTA DO ART. 31 DA LEI 8.666/93 TEM POR OBJETIVO ASSEGURAR QUE O LICITANTE ESTARÁ APTO A DAR CUMPRIMENTO ÀS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS COM A ADMINISTRAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÓ PODE CONTRATAR COM QUEM TENHA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA, DEVENDO O LICITANTE DEMONSTRAR PARA EXECUTAR O OBJETO DA LICITAÇÃO SUA IDONEIDADE FINANCEIRA PARA ASSUMIR E CUMPRIR OS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATO.

NAS PALAVRAS DO ILUSTRE MESTRE ADILSON DALLARI “O EXAME DO DISPOSTO NO ART.37, XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM SUA PARTE FINAL, REFERENTE A EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS Á GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES REVELA QUE O PROPÓSITO AÍ OBJETIVADO É OFERECER IGUAIS OPORTUNIDADES DE CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO, NÃO A TODO E QUALQUER INTERESSADO, INDISCRIMINADAMENTE, MAS, SIM, APENAS A QUEM POSSA EVIDENCIAR QUE EFETIVAMENTE DISPÕE DE CONDIÇÕES PARA EXECUTAR AQUILO A QUE SE PROPÕE”.

PORTANTO, AS LICITANTES DEVERÃO ATENDER AOS ÍNDICES DEFINIDOS NA ALÍNEA “C2” – ITEM 7.3.4 DO EDITAL, BEM COMO  COMPROVAR O CAPITAL SOCIAL MÍNIMO EXIGIDO NO ITEM 4.1 DO EDITAL, PARA FINS DE  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ESTABELECIDA NO EDITAL 07/11. 

PERGUNTA 6: SOLICITAMOS INFORMAR OS CRITÉRIOS PARA ESTABELECER OS ÍNDICES ECONÔMICOS DO BALANÇO, DEFINIDOS NO INCISO C2 DA CLÁUSULA 7.3.4 DO EDITAL.

ESSES ÍNDICES SE NÃO ATENDIDOS, DETERMINAM A INABILITAÇÃO SUMÁRIA DA LICITANTES OU EXISTEM FORMAS ALTERNATIVAS DE COMPROVAR A CAPACIDADE FINANCEIRA?

NOSSA PREOCUPAÇÃO JUSTIFICA-SE PELO FATO DE EMPRESAS COM RECONHECIDA SAÚDE FINANCEIRA QUE VEM REALIZANDO INVESTIMENTOS GARANTINDO O CRESCIMENTO DE EMPREGOS NO PAÍS, EM DIVERSOS CASOS, APRESENTAM ÍNDICES DE LIQUIDEZ MENOR QUE 1,0, EM DECORRÊNCIA DESSES INVESTIMENTOS.

OUTRO PONTO A SER CONSIDERADO É QUE PREVALECENDO ESSE COMO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO, SEM OUTRA ALTERNATIVA QUE PERMITA A HABILITAÇÃO, PODERÍAMOS TER O ALIJAMENTO SUMÁRIO DE EMPRESAS DE RECONHECIDA CAPACIDADE.

 NOSSA CONSTATAÇÃO TEM POR BASE A COMPARAÇÃO DOS ÍNDICES EXIGIDOS COMO DADOS DAS MAIORES EMPRESAS BRASILEIRAS PUBLICADOS PELA REVISTA EXAME NA EDIÇÃO MAIORES E MELHORES - EDIÇÃO 2011 (DADOS DOS BALANÇOS DE 2010), TEMOS O SEGUINTE QUADRO:

 ANALISANDO O INDICADOR “LIQUIDEZ CORRENTE”, DA PUBLICAÇÃO CITADA, REFERENTE AO ANO DE 2010, VERIFICAMOS QUES DAS 1085 EMPRESAS RELACIONADAS COMO AS MELHORES DO ANO NO INDICADOR “LIQUIDEZ GERAL”, TEMOS O SEGUINTE QUADRO:

· 528 EMPRESAS (48,66%) APRESENTAM ÍNDICE MAIOR QUE 1,0 

· 109 EMPRESAS (10,05%) TEM ÍNDICE IGUAL A 1,0

· 448 EMPRESAS (41,29%) NÃO ATENDERIAM O QUESITO POR TER ÍNDICE MENOR QUE 1,0

OU SEJA, MAIS DE 40% DA “MELHORES” NÃO SERIAM HABILITADAS NESSE QUESITO.

DA MESMA FORMA, DAS 1085 MELHORES EMPRESAS DO PAÍS, NO INDICADOR “LIQUIDEZ CORRENTE”, 220 (20,3%) NÃO PODERIAM SE HABILITAR AO CERTAME POR APRESENTAR, NO ÚLTIMO BALANÇO, ÍNDICE MENOR QUE 1,0.

EM ANÁLISE INDIVIDUAL DAS MAIORES EMPRESAS DO PAÍS, TEMOS O SEGUINTE QUADRO:

· A MAIOR EMPRESA DO PAÍS, DE CAPITAL ESTATAL, A PETROBRAS, TEM ÍNDICE INFERIORES AOS EXIGIDOS, OU SEJA LIQUIDEZ GERAL = 0,8 E LIQUIDEZ CORRENTE = 0,7.

· AS 2 MAIORES EMPRESAS DE CAPITAL NACIONAL COM ATUAÇÃO NO PAÍS – VALE E IPIRANGA,(3ª E 4ª NO RANKING GERAL DAS MAIORES) NÃO ATENDERIAM O QUESITO “LIQUIDEZ GERAL”, APRESENTANDO, SEGUNDO A REVISTA EXAME, ÍNDICES DE 0,5 E 0,9 RESPECTIVAMENTE.

· DAS MAIORES EMPRESAS DE CAPITAL ESTRANGEIRO QUE ATUAM NO PAÍS, A PRIMEIRA NÃO TEM ÍNDICES DIVULGADOS, MAS AS 2 SEGUINTES – A FIAT (6ª NO RANKING GERAL) NÃO ATENDE O QUESITO LIQUIDEZ GERAL, COM ÍNDICE DE 0,9 E A AMBEV (7ª NO RANKING GERAL), TAMBÉM NÃO PODERIA SE HABILITAR, APRESENTANDO ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL = 0,6 E LIQUIDEZ CORRENTE = 0,9.

NÃO SE PODE CONSIDERAR COMO USUAIS ÍNDICES QUE NÃO SÃO ATENDIDOS PELAS MAIORES E MELHORES EMPRESAS DO PAÍS, RESTRINGINDO A AMPLA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. O CRITÉRIO PREMIA EMPRESAS QUE NÃO INVESTEM.  

RESPOSTA 6: O EDITAL NO ITEM 7.3.4. – “C2” DO EDITAL ESTABELECE PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA DOS LICITANTES, AS SEGUINTES CONDIÇÕES:

C2) A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS LICITANTES SERÁ CONFIRMADA POR MEIO DE CONSULTA “ON LINE” AO SICAF – SISTEMA DE CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES. CASO A LICITANTE NÃO ESTEJA CADASTRADA NO SICAF, ADOTAR-SE-ÃO OS CRITÉRIOS DESCRITOS A SEGUIR:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO


        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL____________________________________

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE__

         PASSIVO CIRCULANTE

ONDE:

LG - LIQUIDEZ GERAL

SG - SOLVÊNCIA GERAL

LC -  LIQUIDEZ CORRENTE
C.2.1) SERÃO CONSIDERADAS HABILITADAS AS EMPRESAS QUE APRESENTAREM RESULTADO IGUAL OU MAIOR QUE 01(UM) EM TODOS OS ÍNDICES REFERIDOS NA ALÍNEA “C2” DESTE SUBITEM.

O ART. 37 – INCISO XXI – DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PERMITE QUE SE FAÇAM “EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS À GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, ESSA É A PREMISSA QUE VISA RESGUARDAR O PODER PÚBLICO DE EMPRESAS QUE NÃO TENHAM CONDIÇÕES DE ARCAR COM A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

A VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA  DE UMA EMPRESA, CONFORME CONSTA DO ART. 31 DA LEI 8.666/93 TEM POR OBJETIVO ASSEGURAR QUE O LICITANTE ESTARÁ APTO A DAR CUMPRIMENTO ÀS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS COM A ADMINISTRAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÓ PODE CONTRATAR COM QUEM TENHA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA, DEVENDO O LICITANTE DEMONSTRAR PARA EXECUTAR O OBJETO DA LICITAÇÃO SUA IDONEIDADE FINANCEIRA PARA ASSUMIR E CUMPRIR OS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATO.

NAS PALAVRAS DO ILUSTRE MESTRE ADILSON DALLARI “O EXAME DO DISPOSTO NO ART.37, XXI, DA CF, EM SUA PARTE FINAL, REFERENTE A EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS Á GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES REVELA QUE O PROPÓSITO AÍ OBJETIVADO É OFERECER IGUAIS OPORTUNIDADES DE CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO, NÃO A TODO E QUALQUER INTERESSADO, INDISCRIMINADAMENTE, MAS, SIM, APENAS A QUEM POSSA EVIDENCIAR QUE EFETIVAMENTE DISPÕE DE CONDIÇÕES PARA EXECUTAR AQUILO A QUE SE PROPÕE”.

OS ÍNDICES FIXADOS NA ALÍNEA “C2” – ITEM 7.3.4. DO EDITAL -  SÃO USUALMENTE ADOTADOS PARA A CORRETA AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DAS LICITANTES, DEVENDO PARA TANTO MANTER AS CONDIÇÕES ALI FIXADAS.
LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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